
INDICAÇÃO Nº 
446
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, através de convênio, realizar investimentos e implantar o Centro Especializado da Mulher e realizar com eficácia e eficiência as determinações da Lei Federal n° 12.732, de 22/11/2012.

JUSTIFICATIVA

Em 22 de novembro de 2012, a presidenta da República, Dilma Rousseff, assinou a Lei n° 12.732 que dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para o início do tratamento, conforme o artigo 2º que assim expressa: “O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único”.

O Centro Especializado da Mulher tem por objetivo agilizar o atendimento à mulher, principalmente no que se refere à questão de diagnóstico. O Centro contará com aparelhos de última geração (exames de ultrassonografia, mamografia, cardiotocografia e genitoscopia) além de contar com consultórios ginecológicos e de enfermagem, salas para aplicação de medicamentos e interpretação de laudos médicos e oferecer atendimento ambulatorial em patologias do trato genital, patologias mamárias, pré-natal de alto risco, violência sexual, planejamento familiar e também ter grupos educativos.

A solicitação para a realização do convênio entre o Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de Saúde, e a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente tem por referência o convênio realizado com a Prefeitura de São José do Rio Preto na construção Centro Especializado da Mulher “Nice Beolchi Nunes Ferreira”.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar obras e atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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